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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 15504.723843/2011-45

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2001-000.901 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
Sessao de 28 de novembro de 2018

Matéria IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
Recorrente JOSE MAURODE MORAES

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2008
DESPESAS MEDICAS. DEDUCAO DE DEPENDENTES.

A dedugdo de despesas médicas para pessoa dependente, ou que poderia ser
dependente na declaracdo dessas despesas, esta de acordo com as disposi¢oes
do art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n°® 3.000, de 1999.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
Recurso Voluntario, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira que lhe negou provimento.

(assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Jorge
Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda
Melo Leal.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Langamento relativa a Imposto de Renda Pessoa
Fisica, glosa de Despesas Médicas, pagamento para dependentes.

O Recurso Voluntario foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como
os documentos do langamento, da impugnacao e do acordio de impugnagdo, e demais
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 DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO DE DEPENDENTES.
 A dedução de despesas médicas para pessoa dependente, ou que poderia ser dependente na declaração dessas despesas, está de acordo com as disposições do art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000, de 1999.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro José Ricardo Moreira que lhe negou provimento. 
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente e Relator
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Jorge Henrique Backes (Presidente), Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira, Fernanda Melo Leal. 
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento relativa à Imposto de Renda Pessoa Física, glosa de Despesas Médicas, pagamento para dependentes.
O Recurso Voluntário foi apresentado pelo relator para a Turma, assim como os documentos do lançamento, da impugnação e do acórdão de impugnação, e demais documentos que embasaram o voto do relator. Não se destacaram algumas dessas partes, pois tanto esse acórdão como o inteiro processo ficam disponíveis a todos os julgadores durante a sessão.
A ementa do acórdão de impugnação foi a seguinte: 
Exercício: 2009 DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
A falta de comprovação por documentação hábil e idônea dos valores informados a título de dedução de despesas médicas na Declaração do Imposto de Renda importa a manutenção da glosa.

Passagens do voto do acórdão de impugnação relataram e sustentaram o seguinte:
Dedução Indevida de Despesas Médicas. Glosa de R$13.924,43.
Despesas realizadas com não dependente incluído na Declaração de Ajuste Anual ou que apresenta Declaração em separado. Enquadramento legal consta da Notificação de Lançamento supracitada.
O contribuinte apresenta impugnação, na qual, em síntese, expõe os motivos de fato e de direito que se seguem:
O valor refere-se a despesas médicas de pai, que não recebeu rendimentos em valor superior ao limite de isenção anual definido na legislação tributária. O Sr. Noé Caproni de Moraes, CPF 038.648.556-91 é seu pai, portanto é seu dependente.
No recurso voluntário o contribuinte reitera seus argumentos, alegando que o pai é dependente.

 
 Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator
Verificada a tempestividade do recurso voluntário, dele conheço e passo à sua análise.
Trata-se de discussão sobre despesas médicas, plano de saúde, pago pelo contribuinte, para o pai. Para o plano de saúde suportado pelo contribuinte, para pessoa dependente, ou que poderia ser dependente na declaração, entendemos da mesma forma que a própria Receita Federal entendia até o ano de 2007: não há vedação legal para dedução do pagamento dessas despesas, conforme se verifica na leitura do art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000, de 1999, com base na Lei nº 9.250, de 1995:
Art.80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I-aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II-restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III-limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV-não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V-no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§2ºNa hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§3ºConsideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§4ºAs despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§5ºAs despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
E se as despesas médicas se enquadram nas condições acima, podem ser deduzidas. Regramentos infralegais não podem estabelecer restrições, ampliando disposições da lei, como a obrigação de o dependente ser incluído na declaração, pois matérias com conseqüências na base de cálculo do imposto, são matérias de lei.
Assim, podem ser deduzidas da base de cálculo as despesas médicas comprovadas referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes, incluídos ou não em sua declaração.
Conclusão
Em razão do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Jorge Henrique Backes - Relator
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A ementa do acordao de impugnacao foi a seguinte:

Exercicio: 2009 DEDU\ CAO INDEVIDA DE DESPESAS
MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO.

A falta de comprovag¢do por documentagdo habil e idonea dos
valores informados a titulo de dedugdo de despesas médicas na
Declaragdo do Imposto de Renda importa a manutengdo da
glosa.

Passagens do voto do acdérdio de impugnagdo relataram

Deducdo Indevida de Despesas Médicas. Glosa de R$13.924,43.

Despesas  realizadas com ndo dependente incluido na
Declaragdo de Ajuste Anual ou que apresenta Declarac¢do em
separado. Enquadramento legal consta da Notificagdo de
Lang¢amento supracitada.

O contribuinte apresenta impugnagdo, na qual, em sintese, expoe
os motivos de fato e de direito que se seguem:

O valor refere-se a despesas médicas de pai, que ndo recebeu
rendimentos em valor superior ao limite de isen¢do anual
definido na legislacao tributaria. O Sr. Noé Caproni de Moraes,
CPF 038.648.556-91 é seu pai, portanto é seu dependente.

€ sustentaram o

No recurso voluntario o contribuinte reitera seus argumentos, alegando que o

Conselheiro Jorge Henrique Backes, Relator

Verificada a tempestividade do recurso voluntario, dele conhego e passo a

Trata-se de discussao sobre despesas médicas, plano de satde, pago pelo
contribuinte, para o pai. Para o plano de saude suportado pelo contribuinte, para pessoa
dependente, ou que poderia ser dependente na declaragdo, entendemos da mesma forma que a
propria Receita Federal entendia até o ano de 2007: ndo ha vedacdo legal para dedugdo do
pagamento dessas despesas, conforme se verifica na leitura do art. 80 do Regulamento do
Imposto de Renda, Decreto n°® 3.000, de 1999, com base na Lei n°® 9.250, de 1995:
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Art.80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os
pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. §°,
inciso 11, alinea "a").

$1°0 disposto neste artigo (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

l-aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

Il-restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1I-limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas-CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica-CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento;

IV-ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V-no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias, exige-se a comprova¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

$2°Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a
conversdo em moeda nacional sera feita mediante utiliza¢do do
valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

$3%Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a
instrugdo de deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia
seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a
entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$4°As despesas de internacdo em estabelecimento para
tratamento geridtrico so poderdo ser deduzidas se o referido
estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da
legislacdo especifica.

$5%s despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial
ou de acordo homologado judicialmente, poderdo ser deduzidas
pelo alimentante na determinacdo da base de cdlculo da
declaragdo de rendimentos (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, §3°).



E se as despesas médicas se enquadram nas condi¢gdes acima, podem ser
deduzidas. Regramentos infralegais ndo podem estabelecer restri¢des, ampliando disposi¢oes
da lei, como a obrigacdo de o dependente ser incluido na declaragdo, pois matérias com
conseqiiéncias na base de calculo do imposto, sdo matérias de lei.

Assim, podem ser deduzidas da base de calculo as despesas médicas
comprovadas referentes ao tratamento do contribuinte ou de seus dependentes, incluidos ou
nao em sua declaragao.

Conclusdo

Em razdo do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Relator



